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Código
de ética

Constituem direitos do estudante:

Com o intuito de alcançar melhor 
aproveitamento na vida estudantil, espera-
se que haja participação e empenho no 
processo, tanto do estudante, quanto dos 
pais e responsáveis. Assim, apresentamos 
este manual que produz efeitos no ambiente 
escolar bem como em todas as atividades 
oficiais escolares, independente da 
localização, nos termos do presente Código 
de Ética.

Ser tratado com respeito, atenção 
e ética pela administração, profes-
sores e colaboradores da Unidade 
Escolar.

01

Ter acesso ao Regimento Escolar, 
principalmente aos artigos refe-
rentes aos Direitos, Deveres, Proi-
bições, Medidas disciplinares ou 
pedagógicas, à Proposta Pedagó-
gica, ao Código de Ética Escolar e 
demais regulamentos.

02

Receber educação compatível 
com as diretrizes nacionais e ali-
nhadas à f ilosofia adventista, re-
fletindo a proposta pedagógica e 
respeitando a legislação vigente, 
a f im de contribuir para o seu de-
senvolvimento como pessoa, bem 
como seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualif icação 
para o trabalho.

03

Participar, em igualdade de condi-
ções, das atividades escolares, so-
ciais, cívicas e recreativas, destina-
das à sua formação e promovidas 
pela Unidade Escolar. 

04

Solicitar orientações educacionais 
acadêmicas aos professores e à 
equipe pedagógica da Unidade Es-
colar, sempre que julgar necessá-
rio. 

05

Apresentar sugestões, de forma 
verbal ou por escrito, de medidas 
que contribuam para o melhora-
mento da vida escolar, tanto aos 
professores quanto à administra-
ção.

06

Tomar conhecimento, por meio do 
Boletim Escolar, de sua frequência 
e aproveitamento.

07

Solicitar revisão de avaliações, 
sempre por escrito, no prazo de 
dois dias úteis a partir da divulga-
ção dos resultados, devendo apre-
sentar justif icativas razoáveis para 
o pedido, cabendo ao professor 
analisar os motivos elencados e 
corrigir novamente a prova, poden-
do atribuir nota igual ou maior da 
inicialmente relatada.

08
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Requerer por si ou por seus 
responsáveis, quando dis-
cente com menos de 18 anos, 
sempre que necessário, certi-
dões, certificados, diplomas, 
ou qualquer outro documen-
to comprobatório de sua si-
tuação escolar, assumindo, 
quando for o caso, os custos 
respectivos.

09

Requerer por si ou por seus 
responsáveis, quando discen-
te com menos de 18 anos, me-
diante apresentação de ates-
tado de vaga, a declaração de 
transferência escolar.

10

Utilizar as instalações da Uni-
dade Escolar para atividades 
extraclasse, desde que em 
horário compatível com as 
demais atividades educacio-
nais, pedagógicas, segundo o 
programa da Unidade Escolar 
e disponibilidade de ambien-
te no horário pretendido, me-
diante prévia autorização da 
administração escolar, sob a 
orientação ou acompanha-
mento de um funcionário.

11

Solicitar, por meio de seus 
pais e/ou representante legal, 
dispensa das atividades de 
Educação Física, quando 
necessário ou mediante 
apresentação de atestado 
médico.

12

Encontrar, na Unidade Esco-
lar, um ambiente organiza-
do, limpo e apropriado para o 
bom desenvolvimento educa-
cional.

13

Receber, do professor, todas 
as ferramentas pedagógicas, 
previstas no Plano de Ensino, 
necessárias para o seu 
desenvolvimento educacional 
e a adequada realização das 
avaliações.

14
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Obedecer às disposições do Regi-
mento Escolar e às determinações 
dos diversos setores da Unidade Es-
colar, nos seus respectivos âmbitos 
de competência.

01

Participar, com atitude de coopera-
ção, solidariedade e responsabilidade, 
das atividades programadas e desen-
volvidas na Unidade Escolar.

02

Cooperar com a boa manutenção e 
a higiene dos locais, equipamentos, 
materiais e móveis disponibilizados 
para seu uso, devendo zelar pela in-
tegridade do ambiente escolar, sob 
pena de responsabilização por even-
tual depredação do patrimônio da 
Unidade Escolar.

03

Indenizar os danos materiais cau-
sados ao patrimônio da Unidade 
Escolar, dos colaboradores, dos pro-
fessores ou dos colegas, em nome 
próprio, quando maior de 18 anos de 
idade, ou por meio de seu responsá-
vel legal, quando menor.

04

Providenciar e trazer às aulas todo o 
material convencionado necessário 
ao apropriado desenvolvimento das 
atividades escolares.

05

Portar-se com cordialidade e edu-
cação no relacionamento com a ad-
ministração, professores, colabora-
dores e colegas da Unidade Escolar, 
usando vocabulário condizente com 
a cortesia e o respeito que devem 
existir no ambiente educacional.

06

Deveres
do estudante:
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Aguardar a chegada do professor na 
sala de aula, sendo proibida a perma-
nência dos estudantes nas áreas de 
circulação da Unidade Escolar fora 
dos períodos de intervalo.

14

Responsabilizar-se por sua condição 
de estudante e cidadão em processo 
de formação acadêmica, não permi-
tindo que terceiros realizem as tare-
fas e atividades que lhe são pertinen-
tes.

15

Zelar pela imagem e reputação da 
Unidade Escolar perante a comu-
nidade, tanto no ambiente interno 
quanto externo, físico ou virtual, fa-
zendo uso de seu nome e marca 
apenas com expressa autorização, 
por escrito, da administração ou da 
mantenedora.

16

Responsabilizar-se pela guarda e 
cuidado de todos os seus pertences.

17

Apresentar suas tarefas escolares 
com pontualidade e assiduidade. 

10

Devolver livros e materiais tomados 
por empréstimo dentro do prazo es-
tabelecido, sob pena de multas.

11

Manter-se atualizado com as infor-
mações escolares divulgadas pelos 
meios físicos e digitais disponíveis.

12

Ouvir, com atenção, respeito e cida-
dania, a exposição do professor, do 
colega ou de qualquer outra pessoa 
que esteja fazendo uso da palavra no 
ambiente educacional.

09

Não induzir, instigar ou auxiliar co-
legas em atos de insubordinação às 
normas do Regimento Escolar, bem 
como deste Código de Ética e às de-
terminações da administração da 
Unidade Escolar, abstendo-se inclu-
sive de colaborar com faltas.

07

Ocupar-se, durante as aulas, somen-
te com as atividades planejadas e 
permitidas pelo professor. 

08
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Chegar pontualmente nas aulas. Em 
caso de atrasos, sua presença so-
mente será aceita após autorização 
da administração escolar.

18

Frequentar todas as aulas e ativida-
des extraclasse de forma assídua e 
pontual, sempre trajado com o uni-
forme escolar, bem como apresentar 
uma postura de cooperação e parti-
cipação.

13



Constituem 
direitos
dos pais e/ou 
responsáveis:

Representar o estudante no ambiente 
escolar sempre que necessário.

Ter acesso às informações sobre ocor-
rências com estudante na Unidade Es-
colar.

Inteirar-se do conteúdo do contrato de 
prestação de serviços educacionais e 
receber uma cópia, f ísica ou digital, do 
referido documento.

Estar ciente da lista dos direitos, deveres, 
proibições e medidas disciplinares e 
pedagógicas dos estudantes e receber 
uma cópia do Código de Ética.

Ter acesso a esclarecimentos sobre os 
planos educacionais e demais assuntos 
pertinentes à atividade escolar.

Obter documentos relativos à vida aca-
dêmica do estudante, tais como histó-
rico escolar, boletim, parecer descritivo, 
termo de transferência e atestado de 
vagas, ressalvados os relatórios e demais 
documentos internos da Unidade Esco-
lar cuja divulgação seja vedada.

Ser informado sobre a Proposta 
Pedagógica da Unidade Escolar e o 
desempenho alcançado pelo estudante 
no seu processo de aprendizagem.

01

02

03

04

05

06

07

Código de Ética6



Constituem deveres
dos pais e/ou 

Acompanhar o desenvolvimento educa-
cional do estudante bem como as ativi-
dades solicitadas pelos educadores, aten-
dendo às requisições da Unidade Escolar.

01

Comparecer a todas as reuniões solicitadas 
pela unidade escolar para tomar conheci-
mento do desenvolvimento educacional e/
ou ocorrências do estudante, sob pena das 
medidas legais cabíveis.

02

Não permitir que o estudante permane-
ça nas dependências da Unidade Escolar 
após os horários pré-estabelecidos, sob 
pena de aplicação da multa estabelecida 
no Contrato Educacional.

03

Levar e buscar o estudante da Unidade 
Escolar nos horários estipulados para o 
funcionamento das aulas, sendo proibido 
que terceiros busquem-no sem prévia e 
expressa autorização por escrito do res-
ponsável legal. 

04

Comunicar à administração da Unidade 
Escolar fatos relevantes que impactem  a 
vida escolar do estudante.

05

Providenciar atendimento com médi-
cos ou especialistas quando solicitado 
pela Unidade Escolar, buscando cumprir 
o prazo estabelecido, com o objetivo de 
proporcionar ao estudante as melhores 
condições educacionais.

06

Pagar pontualmente a anuidade escolar, 
bem como outros compromissos finan-
ceiros assumidos contratualmente, sendo 
que, no caso de eventual inadimplência, o 
setor financeiro deve ser procurado com a 
maior brevidade possível a fim de viabili-
zar a negociação do débito, em prazo não 
superior ao de vigência do contrato em 
curso, sob pena de cobrança judicial dos 
valores devidos e recusa da matrícula do 
estudante para o período letivo seguinte 
e demais reflexos descritos no contrato 
educacional. 

07

Permanecer nas áreas reservadas aos pais e 
responsáveis, aguardando o encaminhamen-
to aos setores competentes, sendo proibida a 
entrada nas salas de aula e demais espaços 
escolares sem a devida autorização, a fim de 
evitar interferências ao ambiente de aprendi-
zado e visando também a integridade e se-
gurança dos estudantes e funcionários.

09

Respeitar a filosofia da instituição, portar-
se com cidadania e cordialidade, adotar 
vocabulário condizente ao ambiente escolar, 
tratar todos os servidores escolares com 
respeito e cortesia, bem como cumprir as 
normas previstas no Regimento Escolar, neste 
Código e demais regulamentos internos, sob 
pena de rescisão contratual ou recusa de 
matrícula do estudante para o próximo período 
letivo.

08

Manter-se atualizado com as informações 
divulgadas pelos meios físicos e digitais da 
unidade escolar relacionadas ao desenvolvi-
mento educacional dos estudantes sob sua 
responsabilidade.

10

Orientar os estudantes para que cumpram 
as normas previstas no Regimento Escolar, 
neste Código e demais regulamentos.

11

Indenizar os danos materiais causados pelo 
estudante ao patrimônio da Unidade Esco-
lar, dos colaboradores, dos professores ou 
dos colegas.

12

Cumprir pontualmente os prazos e as condi-
ções estabelecidas no edital de convocação 
do processo de matrícula.

13

Encaminhar o estudante às aulas de reforço 
e/ou plantões de dúvida e recuperação quan-
do convocado para tal.

14
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Providenciar todo o material convencionado 
necessário ao apropriado desenvolvimento 
das atividades escolares.

15



1. Ausentar-se da Unidade Escolar 
sem a autorização por escrito da 
coordenação disciplinar ou da ad-
ministração escolar.
2. Envolver-se em atividades 
alheias às educacionais planeja-
das para o período de permanên-
cia no ambiente escolar ou em 
eventos extraclasse.
3. Portar ou fazer uso de cigarros, 
cigarros eletrônicos ou similares, 
bebidas alcoólicas, cafés, energé-
ticos, bebidas estimulantes, dro-
gas lícitas e ilícitas, ou quaisquer 
outras substâncias tóxicas/entor-
pecentes, seja nas dependências 
ou imediações da Unidade Esco-
lar, ou ainda, vestindo uniforme 
escolar.
4. Promover eventos de qualquer 
natureza em qualquer local, en-
volvendo o nome da Unidade Es-
colar ou de sua instituição man-
tenedora, sem prévia e expressa 
autorização por escrito da admi-
nistração.
5. Impedir a entrada de colegas 
na Unidade Escolar ou sua fre-
quência às aulas, bem como inci-
tá-los à ausência coletiva.
6. Uso de celular e outros dispo-
sitivos eletrônicos durante aulas 
e provas, exceto quando autoriza-
dos pelo professor.
7. O estudante somente poderá 
participar de outra aula, que não 
a da sua turma, com a devida au-
torização do Professor.
8. Usar jóias, bijuterias, anéis, 
brincos, piercings, alargadores, 
pulseiras, colares, correntes ou 
quaisquer outros adornos afins, 

exceto alianças.
9. Fazer desenhos, riscos ou cor-
tes nas sobrancelhas que as des-
caracterizem ou desconfigurem, 
devendo ser mantidas em sua 
forma natural.
10. Cortes de cabelo que conte-
nham letras, símbolos e demais 
desenhos.
11. Colorações no cabelo que não 
sejam naturais do cabelo huma-
no (loiro, loiro escuro, ruivo, casta-
nho, castanho escuro e preto).
12. Para as meninas, usar maquia-
gem com cores que não sejam de 
tons claros e discretos.
13. Para as meninas, usar esmal-
tação nas unhas com cores que 
não sejam claras e discretas.
14. Para os meninos, o uso de ma-
quiagem e pintura das unhas.
15. Para os meninos, cabelos de 
comprimento que sobrepasse o 
início da gola da camiseta do uni-
forme.
16. Manter qualquer tipo de con-
tato físico-afetivo com colegas ou 
colaboradores da instituição, que 
exceda cumprimento ou congra-
çamento cordial (beijos, mãos da-
das, abraços, etc.) nas dependên-
cias ou imediações da Unidade 
Escolar ou com o uso do uniforme 
independentemente do tipo de 
relacionamento estabelecido en-
tre as partes.
17. Usar bonés, coberturas e as-
semelhados, exceto gorros ou 
toucas de frio (em caso de baixas 
temperaturas), em sala de aula ou 
durante a explanação de conteú-
do pedagógico, salvo nos casos 

Constituem ações 
proibidas aos 
estudantes e 
incompatíveis à filosofia 
da unidade escolar:
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autorizados pela administração 
escolar.
18. Alterar, desvirtuar, corromper, 
deformar ou de qualquer forma 
descaracterizar o padrão do uni-
forme escolar, mediante o uso de 
golas rasgadas, calças cortadas, 
sem a identificação, com barras 
desfeitas ou abertas, ou quais-
quer outras modificações.
19. Nas dependências ou imedia-
ções da Unidade Escolar ou com 
o uso do uniforme escolar: aces-
sar websites cujo conteúdo seja 
impróprio para o ambiente esco-
lar (tais como namoro eletrônico, 
pornografia, esoterismo, jogos ou 
similares), praticar jogos de azar, 
ou outros artigos afins, e proce-
der à leitura de livros e revistas 
cujo conteúdo seja impróprio e 
incompatível com a filosofia da 
mantenedora, sob pena de reco-
lhimento dos referidos itens e en-
trega apenas aos pais ou respon-
sáveis.
20. Fazer uso, na Unidade Escolar, 
de equipamentos eletrônicos ou 
sonoros incompatíveis às ativida-
des de aula, que prejudiquem o 
aprendizado ou perturbem o am-
biente educacional.
21. Tirar/realizar ou compartilhar 
fotos, gravações de áudio e/ou 
vídeo, emitir comentários desai-
rosos, publicar conteúdo ofensivo 
na internet ou praticar qualquer 
conduta no ambiente escolar que 
viole a imagem, a honra e/ou a in-
tegridade moral de estudantes, 
professores, colaboradores e ad-
ministradores, ou da instituição 



sob pena de adoção das medidas 
judiciais cabíveis.
22. Envolver-se em brigas, ou pra-
ticar outras condutas incompatí-
veis com o adequado comporta-
mento social nas dependências 
e imediações da Unidade Escolar 
ou com o uso do uniforme.
23. Usar de meios fraudulentos 
quando da realização das avalia-
ções ou quaisquer outras ativida-
des educacionais.
24. Promover festas comemorati-
vas, aniversários, premiações, ou 
quaisquer outros eventos espe-
ciais nas dependências da Unida-
de Escolar sem prévia e expressa 
autorização da administração.
25. Comercializar qualquer pro-
duto ou serviço no ambiente es-
colar sem o consentimento ex-
presso da administração.
26. Promover jogos, competições, 
excursões, coletas, rifas ou outras 
formas de arrecadação, listas, 
abaixo-assinados, pedidos, mani-
festações de qualquer natureza 
ou outras campanhas nas depen-
dências da unidade escolar e suas 
imediações sem prévia e expressa 
autorização da administração es-
colar.
27. Praticar atos de bullying ou 
cyberbullying contra estudan-
tes, professores, colaboradores 
e administradores, mediante a 
adoção de apelidos pejorativos, 
xingamentos, práticas discrimi-
natórias ou quaisquer outras ati-
tudes que exponham as pessoas 
a situações embaraçosas, vexató-
rias e de constrangimento, na ins-
tituição ou fora dela, ou ainda em 
ambientes virtuais.
28. Distribuir e/ou veicular qual-
quer tipo de informação ou pu-
blicação, dentro ou fora da Uni-
dade Escolar e mesmo por meio 
da internet, que envolva o nome 
da Unidade escolar, da Institui-
ção mantenedora, de estudan-
tes, professores, colaboradores 
ou administradores, sem prévia e 

expressa autorização da adminis-
tração escolar.
29. Fazer-se acompanhar nas de-
pendências da Unidade Escolar 
de pessoas estranhas ao ambien-
te, sem a devida identificação e 
autorização do setor responsável.
30. Andar de bicicleta, skate, pa-
tins, tênis de rodinha ou quais-
quer outros itens similares nas 
dependências da Unidade Esco-
lar sem expressa autorização.
31. Faltar às aulas.
32. Escrever, desenhar, pichar, 
grafitar ou de qualquer forma 
grafar sinais nos edifícios, equi-
pamentos, dependências ou mó-
veis da Unidade Escolar, sob pena 
de indenização do dano material 
causado ao patrimônio escolar e/
ou das medidas disciplinares ca-
bíveis. 
33. Infringir as normas que esta-
belecem o funcionamento e uso 
das salas especiais e/ou salas de 
atividades específicas oferecidas 
pela Unidade Escolar.
34. Usar papéis timbrados e lo-
gomarcas da Unidade Escolar, ou 
similares, sem prévia e expressa 
autorização por escrito da admi-
nistração.
35. Portar e/ou usar armas de 
qualquer tipo, explosivos, subs-
tâncias tóxicas ou combustíveis, 
estiletes, giletes, objetos pontia-
gudos e cortantes, que ameacem 
a saúde, segurança e integridade 
física própria ou do outro, dentro 
ou fora da Unidade escolar ou ain-
da com o uso de uniforme escolar, 
sob pena de adoção das medidas 
judiciais cabíveis.
36. Trazer para o ambiente esco-
lar, ou compartilhar, áudios, fotos, 
imagens, livros e revistas que fi-
ram a moral ou valores da Mante-
nedora, sob pena de adoção das 
medidas pedagógicas, disciplina-
res e judiciais cabíveis. 
37. Violar as normas que even-
tualmente forem criadas após a 
publicação deste Código, e divul-

gadas aos membros da comunida-
de escolar, bem como as demais 
normas previstas na legislação vi-
gente.

Constituem ações 
proibidas aos pais ou 
responsáveis:
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1. Abordar estudantes dentro ou nas 
imediações da unidade escolar para 
quaisquer tratativas que não sejam 
de cumprimento cordial.
2. Abordar professores para tratati-
vas de qualquer natureza sem pré-
vio agendamento com a Orientação 
ou Coordenação Educacionais.
3. Usar palavras de baixo calão ou 
de desrespeito dirigidas a quaisquer 
estudantes, pais ou colaboradores.
4. Tirar/realizar ou compartilhar fo-
tos, gravações de áudio e/ou vídeo, 
emitir comentários desairosos, pu-
blicar conteúdo ofensivo na inter-
net ou praticar qualquer conduta 
no ambiente escolar que viole a 
imagem, a honra e/ou a integridade 
moral de estudantes, professores, 
colaboradores e da Instituição, sob 
pena de adoção das medidas judi-
ciais cabíveis.
5. Praticar atos de bullying ou 
cyberbullying contra estudantes, 
professores, colaboradores e admi-
nistradores, mediante a adoção de 
apelidos pejorativos, xingamentos, 
práticas discriminatórias ou quais-
quer outras atitudes que exponham 
as pessoas a situações embaraçosas, 
vexatórias e de constrangimento, na 
instituição ou fora dela, ou ainda em 
ambientes virtuais.
6. Distribuir e/ou veicular qualquer 
tipo de informação ou publicação, 
dentro ou fora da Unidade Escolar e 
mesmo através da internet, que en-
volva o nome escola, da Instituição 
mantenedora, de estudantes, pro-
fessores, colaboradores ou adminis-
tradores, sem prévia e expressa au-
torização da administração escolar.



Esgotados os recursos 
pedagógicos, e 
persistindo, ainda, 
comportamentos 
agressivos, antissociais 
e indisciplinados por 
parte do educando ou 
de seus pais e/ou seus 
responsáveis legais a 
unidade escolar adotará 
as seguintes medidas 
em caráter excepcional:

1. Transferência do estudante, for-
malizada em documento escrito.
2. Encaminhamento ao Conselho 
Tutelar e/ou demais órgãos com-
petentes, por meio de relatório 
contendo o histórico disciplinar 
do estudante, bem como todos 
os procedimentos educativos 
adotados pela equipe pedagógi-
ca/disciplinar da Unidade Escolar.
3. Indeferimento de rematrícula.
4. Rescisão do contrato de pres-
tação de serviços educacionais.

São consideradas 
faltas ou ocorrências 
disciplinares graves, 
dentre outras:

1. Reincidir em atos de indiscipli-
na previstos no Regimento Esco-
lar e neste Código. 
2. Promover ou participar de bri-
gas no ambiente escolar ou nas 
imediações. 
3. Entrar nas salas de aula e de-
mais espaços escolares sem a de-
vida autorização.
4. Desrespeitar ou desafiar a au-
toridade da Administração Esco-
lar, professores e demais colabo-
radores da unidade escolar.
5. Falsificar documentos e/ou as-
sinaturas.
6. Utilizar, adquirir, vender, ex- 
por à venda, oferecer, guardar ou 
portar qualquer tipo de substân-
cia entorpecente ou tóxica, bem 
como armas de qualquer espécie, 
simulacros, nas dependências e 
imediações da Unidade Escolar 
ou usando uniforme escolar.
7. Violar a integridade moral, físi-
ca e psicológica dos estudantes, 
professores, colaboradores e ad-
ministradores.
8. Causar danos materiais ao pa-
trimônio da Unidade Escolar, dos 
estudantes, professores, colabo-
radores e administradores.
9. Sair da Unidade Escolar sem 
permissão expressa da coordena-
ção ou administração escolar.
10. Praticar atos discriminató-
rios, violentos ou bullying,  cyber-
bullying contra estudantes, 
professores, colaboradores e ad-
ministradores. 

Pela inobservância 
de seus deveres e 
pela transgressão do 
regimento escolar, 
código de ética e outros 
regulamentos escolares, 
os estudantes ou seus 
responsáveis estarão 
sujeitos às seguintes 
medidas pedagógicas 
e disciplinares a serem 
aplicadas gradualmente 
ou não conforme a 
gravidade dos atos:

1. Diálogo individual com o(a) pro-
fessor(a) e/ou administração es-
colar, relembrando e enfatizando 
as normas regimentais e éticas da 
Unidade Escolar, com registro de 
ocorrência do estudante.
2. Repreensão ou orientação por 
escrito, em formulário próprio, 
feita pelo professor  e/ou admi-
nistração escolar, com termo de 
ciência do responsável.
3. Assinatura de termo de com-
promisso de ajuste de compor-
tamento e acompanhamento  
pedagógico pelos pais ou respon-
sáveis.
4. Ressarcimento, pelos pais ou 
responsáveis, de prejuízos mate-
riais causados ao patrimônio da 
Unidade Escolar ou de terceiros.
5. Comunicação ao Conselho 
Tutelar e demais órgãos compe-
tentes acerca das excessivas fal-
tas disciplinares e transgressões, 
por meio de relatório contendo 
os procedimentos adotados pela 
Unidade Escolar com o intuito de 
solucionar o problema.
6. Orientação disciplinar com 
ações pedagógicas dos educado-
res, equipe pedagógica, coorde-
nador disciplinar e administração 
escolar.
7. Registro dos fatos ocorridos 
envolvendo o educando, com as-
sinatura dos pais ou responsáveis, 
quando menor de idade.
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8. Comunicado por escrito, com 
ciência e assinatura dos pais/res-
ponsáveis ou responsáveis legais, 
quando criança ou adolescente.
9. Convocação dos pais/responsá-
veis ou responsáveis legais, quan-
do criança ou adolescente, com 
registro e assinatura, e/ou termo 
de compromisso.
10. Afastamento da sala de aula, 
ficando o estudante em sala de 
estudo própria, sob o controle de 
um supervisor, realizando ativida-
des pedagógicas.
11. Afastamento de sala de aula, 
sob responsabilidade da família, 
realizando atividades pedagógi-
cas em domicílio.
12. Transferência compulsória de 
turma ou turno.



Regulamento 
da Biblioteca

As bibliotecas da Educação Adventista são or-
ganizadas a f im de auxiliar a comunidade es-
colar nas atividades curriculares e assim con-
tribuir para formação intelectual de maneira a 
torná-la crítica e capaz de transformações so-
ciais. O foco das atividades da biblioteca será 
no incentivo ao hábito da leitura, na divulga-
ção da cultura, na construção e normalização 
de trabalhos acadêmicos.

Ao realizar a matrícula, o 
estudante será inserido 
automaticamente no sistema 
da biblioteca. Para validação 
deste cadastro, é necessário ler e 
assinar o regulamento.

É obrigatória a assinatura do 
responsável e do estudante; para 
a Educação Infantil, apenas a 
assinatura do responsável. Em 
seguida, o estudante receberá 
uma carteirinha (Ensino 
Fundamental - Anos finais e 
Ensino Médio) ou uma sacola 
(Educação Infantil e Ensino 
Fundamental - Anos iniciais)
com o código de barras para a 
realização dos empréstimos.

Colaboradores e pais/responsáveis 
de estudantes  que desejarem 
utilizar a biblioteca deverão ir 
até o local, preencher o cadastro 
e assinar o Regulamento. Para 
este cadastro, é obrigatória 
a apresentação do CPF e a 
indicação de um e-mail válido 
para contato.

Para realizar os empréstimos 
e renovações, é obrigatória a 
apresentação da carteirinha/
sacola. Caso haja perda ou 
extravio, haverá um custo para a 
reposição no valor de R$5,00.

Os materiais da biblioteca devem 
ser devolvidos na data indicada 
no comprovante de empréstimo. 
Caso ocorram atrasos, haverá uma 
multa de R$ 0,50 por dia útil (dia 
de aula) e por material, podendo 
ser paga/quitada em dinheiro ou 
com livros em bom estado, sendo 
que as obras literárias que forem 
oferecidas como pagamento da 
multa deverão ser aprovadas pelo 
colaborador responsável pela 
biblioteca da respectiva Unidade 
Escolar. O valor pode ser abonado 
com apresentação de atestado 
médico. Esta multa é educativa, 
tem cunho pedagógico e visa 
lembrar o usuário de suas 
responsabilidades junto à 
biblioteca escolar.

O usuário com material em 
atraso ou multa não poderá fazer 

novos empréstimos, reservas, 
renovações e haverá cobranças 
por carta impressa entregue na 
sala de aula, por e-mail ou por 
telefone.

Caso a devolução dos estudantes 
da Educação Infantil e Ensino 
Fundamental esteja marcada 
para um dia de recesso ou feriado, 
esta deverá ser feita no próximo 
dia letivo, mesmo que não seja o 
dia/horário de atividade da turma 
na biblioteca, assim evitará a 
multa. 

Todos os materiais têm a 
possibilidade de renovação 
desde que não haja reserva. 
Tanto a renovação como a reserva 
podem ser realizadas no balcão 
de empréstimo da biblioteca pelo 
telefone ou pela biblioteca virtual.

Cadastro na biblioteca Circulação de materiais

Prazos e quantidades 
de livros por categoria

Estudantes

Professores

Funcionários

Pais/Responsáveis

7 dias

15 dias

15 dias

15 dias

3 itens

5 itens

3 itens

3 itens

USUÁRIO PRAZO QUANTIDADE
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O horário de funcionamento da biblio-
teca será estabelecido de acordo com 
a estrutura da Unidade Escolar. 

O estudante deverá estar uniformiza-
do e com autorização de permanência 
na biblioteca no contraturno. O horário 
de realização de trabalhos e de estudos 
não pode exceder a 2 horas. 

A permanência no horário de aulas 
ocorrerá somente com o professor ou 
com autorização por escrito. 

As mochilas, as pastas e as sacolas de-
verão ficar no guarda-volumes ou em 
local indicado na biblioteca.

O usuário deverá respeitar o ambiente 
da biblioteca, cooperando com a limpe-
za e não se alimentando no local. 

Observar o silêncio, falando apenas o 
necessário em voz baixa e respeitando 
a leitura dos demais usuários. 

Não utilizar aparelhos sonoros sem uso 
de fones de ouvidos. 

Os computadores da biblioteca e os de-
mais suportes digitais de uso individual 
são destinados à pesquisa e à digitação 
de trabalhos. Para o uso dos computa-
dores da biblioteca, é necessário fazer o 
agendamento do horário no balcão de 
empréstimo.

Estudantes

O professor do Ensino Fundamental - 
Anos Finais ao Ensino Médio deve agen-
dar horário para leitura e pesquisa dos 
estudantes e acompanhá-los durante a 
permanência da turma na biblioteca.

O acesso à biblioteca virtual pode ser 
realizado pelo site https://biblioteca.
sdasystems.org/terminal ou pelo site da 
Unidade escolar.

O professor deve avaliar o material exis-
tente na biblioteca e sua pertinência 
para o desenvolvimento do conteúdo 
em estudo, fazendo sugestão de outros 
materiais e fontes.

Na Busca, digite o título, o nome do au-
tor ou o assunto do material que pre-
tende procurar. Ainda há a opção por 
categorias, que apresenta uma busca 
predefinida por grandes áreas do co-
nhecimento, bem como delimitar por 
ano e por edição. Clicando em cima da 
capa do título, aparecerão outras infor-
mações sobre o material e em quais bi-
bliotecas está disponível no Brasil.

Caso precise enviar o estudante para a 
biblioteca a fim de fazer trabalhos du-
rante o horário da aula, este deve ter a 
autorização por escrito. 

O professor da Educação Infantil e En-
sino Fundamental - Anos Iniciais deve 
acompanhar a turma nas atividades 
semanais, ajudando na organização, na 
disciplina e na seleção de livros. 

Professores, colaboradores e pais/res-
ponsáveis não pagarão multas, mas só 
poderão fazer empréstimos se não hou-
ver pendências ou reserva de material.

Professores

Biblioteca Virtual

Regras Gerais
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O Guia apresenta as orientações básicas para a construção de trabalhos de acordo com 
as regras da ABNT e está disponível no sistema da biblioteca para download. Para acessá-
lo, entre em Busca e digite o título (Guia de trabalhos acadêmicos), marque Digital e, 
assim, poderá baixar no dispositivo de sua preferência e fazer os trabalhos normalizados. 
Para a realização dos trabalhos, siga estes passos:

Guia de trabalhos 
acadêmicos

• IDENTIFICAR – Defina com o professor o tipo de trabalho, a data de 
entrega, o conteúdo e a delimitação do assunto.

• BUSCAR – Verifique as informações de que vai precisar e em 
qual formato se apresentam: impressa (livros) ou digital (internet). 
Independentemente da fonte, sempre faça a referência de onde 
retirou as informações.

• ANALISAR – Leia as informações coletadas verificando sua 
pertinência para a construção do texto. Utilize as ideias dos autores 
em forma de citações (diretas ou indiretas), procedendo assim seu 
trabalho terá mais credibilidade.

• CONFIGURAR – Siga as orientações definidas com o professor 
para o tipo de trabalho e para normalização (resumo, relatório, 
apresentações, artigos, resenhas, monografia e demais pesquisas).

• COMUNICAR – Apresentação oral ou escrita do trabalho para o 
professor e demais estudantes.

• AVALIAR – Reflita sobre cada etapa da construção do trabalho, o 
que foi fácil, o que foi difícil para, assim, se preparar para melhorar 
no próximo trabalho.
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Declaro para os devidos fins que recebi a cópia do Código de Ética da Rede de Es-
colas Adventistas e estando de pleno acordo com os termos, comprometo-me a 
cumpri-lo integralmente.

Data: /              /

Nome do Estudante:
Unidade Escolar:

Assinatura do Estudante Assinatura do Responsável

TERMO DE CIÊNCIA
BIBLIOTECA 2023

Preencha, nas linhas abaixo, os dados do usuário

NOME DO USUÁRIO (estudante, responsável, funcionário):
______________________________________________________ 
_____ Ano, Turma_______________, Professor: _________________________________________
                        (Somente Educação Infantil e Ensino Fundamental - Anos iniciais) 
  
Nome do responsável:___________________________________________________________________________________
Caso não tenha e-mail, informar o e-mail do responsável:____________________________  
__________________________________________________________________________________________________________________

 
Concordo com o regulamento do Sistema de Biblioteca da Educação Adventista.

TERMO DE CIÊNCIA
CÓDIGO DE ÉTICA 2023

Assinatura do Estudante Assinatura do Responsável




